Anexo |l -Parametros e Critérios de Selegao

MY YADEIRA

Critérios de Selegao Ponderador (P) Férmula Valoragdo Notas
O custo padrdo U1 tem em consideragéo o custo
de 18.965 euros/(tep/ano) de energia primaria de
C1 = 15+K1#(U1-C/N1) origem féssil poupada (este € um valor médio
) esperado até 2020, no entanto, para tecnologias
Em que: emergentes como a mobilidade elétrica, o valor
K1=0,0005: Fator fixo. 0 SeC1<0 podera ser 50% superior na fase de arranque em
Contributo para o U1=18.965: Custo padréo 2015-2016).
cumprimento das metas para a redugdo anual de O custo padrédo U1 pode ser ajustado se ocorrerem
associadas ao indicador de 1tep de energia primaria alteragdes significativas nos pregos ou no
realizaco da Prioridade de . . importada de origem fossil desempenho das solugdes.
Investimento "Economias 35%-45% | [eur/(tep/ano)]. O fator K1 pode ser ajustado, se a diferenga de
de energia nos projetos C: Custos elegiveis para a pontuagédo entre diferentes candidaturas se revelar
apoiados no setor dos eficiéncia energética da insuficiente para a selecéo eficaz dos
transportes" operacéao [eur]. investimentos com mérito superior.
N1: Redugédo anual da _ Para investimentos com valor padrédo de 18.965
energia primaria importada C1 | SeC1>=0 euros/(tep/ano), a pontuagado sera 15 em 20.
de origem fossil com a Para investimentos 50% acima do valor padréo,
operag&o [tep/ano]. que é o esperado na atual fase de arranque das
tecnologias (2015 e 2016), a pontuagao sera 10
em 20.
O custo padrao U2 tem em consideragao o custo
de 18.965 euros/(tep/ano) de energia primaria de
origem féssil poupada e o fator de emisséo de 3,10
t CO2 por tep de gasoleo (este € um valor médio
C2 = 15+K2*(U2-C/N2 esperado até 2020, no entanto, para tecnologias
) ( ) 0 Se C2<0 |emergentes como a mobilidade elétrica, o valor
Em que: podera ser 50% superior na fase de arranque em
K2=0,0015: Fator fixo. 2015-2016).
U2=6118: Custo padréo para O custo padrédo U2 pode ser ajustado se ocorrerem

) . a reducgéo anual de 1tde alteragdes significativas nos pregos ou no
Contributo para a redugéo 25%-35% | CO2 [eur/(t CO2/ano)]. desempenho das solugdes.
das emissdes de CO2 C: Custos elegiveis para a O fator K2 pode ser ajustado, se a diferenca de

eficiéncia energética da pontuagédo entre diferentes candidaturas se revelar

operacéao [eur]. insuficiente para a selegéo eficaz dos

N2: Redugéo anual das investimentos com mérito superior.

emissdes de CO2 com a c2 | secos=g |Parainvestimentos com valor padro de 6.118

operacéo [t CO2/ano]. euros/(t CO2/ano), a pontuagdo sera 15 em 20.
Para investimentos 50% acima do valor padréo,
que é o esperado na atual fase de arranque das
tecnologias (2015 e 2016), a pontuagao sera 10
em 20.

C3=K3*N3/C

Em que:

K3=400: Fator fixo. -

. N3: Cust leqivei . C3 | SeC3<=20 O fator K3 foi determinado considerando um custo
Contributo paraa : us~osde €9 n?.s para para promogao da participacéo dos cidaddos e
promoc&o da participagao zrom(_)é;aé)_ apa |crt|pa<;ao partes interessadas, alteragdo de
dos cidad&os e partes inct):r:ls:a;aoss ;?:raego de comportamentos, auditorias energéticas, avaliagdo
interessadas, alteragéo de 15%-25% | comportamentos ¢ de resultados e comunicagéo de 5%
comportamentos, portarr ' (20*1/0,05=400) do total elegivel.
desenvolvimento de desenvolvimento de s o
ferramentas, avaliagao de ferramentas, avaliagio de (e} fator'KS pode ser.ajustado, se for justificada a
resultados e comunicag&o resultados e comunicagéo necessidade de variar a componente dos custos a

[eur]. 20 | sec3>20 considerar no critério.
C: Custos elegiveis para a

eficiéncia energética da

operacao [eur].




Critérios de Selegdo Ponderador (P) Férmula Valoragéo Notas

C4 =20"N4/C
Em que:

N4: Custos elegiveis paraa | ¢4 | Se C4 <= 20
eficiéncia energética da

operagao em agdes incluidas Os planos de mobilidade sustentavel e os planos
Coeréncia com as politicas no PIETRAM ou no plano de agao para a energia sustentavel locais integram
e estratégias no dominio da 5%-15% urbano de mobilidade os objetivos das politicas comunitarias, nacionais,
mobilidade e energia o-19% | sustentavel aprovado a nivel regionais e locais em matéria de mobilidade,
sustentavel local, bem como no plano de eficiéncia energética e reducao das emissdes de

acao para a energia co2.

sustentavel aprovado a nivel

local [eur]. 20 | SeC4>20

C: Custos elegiveis para a
eficiéncia energética da
operacao [eur].




